
ESTADO DO TOCANTINS

GOMARA MUNICIPAL DE nRÜGUATINS

Dispõe sobre as Li_títrizes Orçamentárias pa

ra o ano de 1.991 © dá outras providências.

^ PAÇO SABER que a Caraara Municipal de Aragua-

tins, Estado do Tocantins aprovou e eu PREFEITO MUNICIPAL, saneio

no a seguinte

0» Art. lfi - Ficam estabelecidas, para elaboração do Orçamento

Municipal para o exercício financeiro de 1.991# as diretrizes ge-

raiu de que trata a presente Lei.

LEI N2 469/90, DE 28 DE DEZEL3RO DE 1.990

LSI:

Art. 22 - JtB receitas e as despezas, consignadas no Orçamen

to Municipal serão estimadas segundo os preços e os índices rela

cionados com as variáveis respectivas, vigente no mês de julho de

1.990, valores que deverão ser corrigidos, automaticamente, antes

>A do início da execução orçamentária, segundo a varianção do Bônus

do Tesouro Nacional, no período compreendido entre os meses de ju

lho de 1.990 a janeiro de 1.991.

Art. 39 - A manutenção de atividades ou custeio do Município

terá prioridade sobre as ações de expansão ou projetos de investi

mentos, respeitadas as limitações legais.

Art. 42-0 Orçamento Municipal de 1.991f compreenderá:

I - 0 Orçamento Piscai que cobre os gastos Municipal, de •

bens e serviços para o cumprimento dos objetivos do Mu-

^ nicípio» e solução dos compromissos de natureza social

e financeira;

II - 0 Orçamento de Investimentos municipais, segundo as pe

culiaridades locais.

•

•

Art. 52 - Na Lei Orçamentária de 1.991t a discriainada despe

za para o Orçamento Piscai, desdobra-se:

DESPESAS CORRENTES

Despesas de Custeio

Transferencias Correntes




















